
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 17669/2025-11

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 400/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Ana Paula Espina

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana presta os seguintes esclarecimentos:

 
1.) O Portal da Transparência do Município traz as informações relativas as arrecadações

com infrações de trânsito e os gastos desta secretaria, na aba Despesas e Receitas, porém de uma forma
mais ampla, junto com informações de outras secretarias;

 
2.) Resposta conforme item acima; 
 
3.) Para que não haja dúvidas quanto às informações publicadas, a partir do mês de

janeiro/2026 a Secretaria de Mobilidade Urbana criará no site da Prefeitura uma aba específica para as
informações separadas das demais secretarias; 

 
4.) Abaixo segue relatório com as receitas arrecadas e gastos da Secretaria de Mobilidade

Urbana apenas com os contratos vigentes (de janeiro/2025 a outubro/2025):
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5.) As adequações estão sendo providenciadas.
 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 25/11/2025, às 15:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0633896 e o
código CRC 126B3B0A.

Referência: Processo nº 3524709.420.00017669/2025-11 SEI nº 0633896
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